DECRETO EXECUTIVO Nº 3.602, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.



	

	Estabelece o valor da bolsa auxilio para os estagiários da administração pública.





O Prefeito, no uso das atribuições legais e nos termos de que dispõe a Lei nº 1.922, de 19 de abril de 2016 e suas alterações, com base no percentual de reposição de 4,62%, concedidos ao Piso Municipal de Salários dos Servidores Públicos Municipais, através da Lei Municipal nº 2.407, de 22 de janeiro de 2024,

DECRETA


Art. 1º Fica estabelecido o valor da bolsa–auxílio por carga horária semanal de estagio efetivamente realizado, considerando o valor constante na seguinte tabela:
	I –  Categoria A: Para estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos e, para estudantes da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular:
a) R$ 415,33 (quatrocentos e quinze reais e trinta e três centavos) para uma carga horária de 16 horas semanais
b) R$ 519,15 (quinhentos e dezenove reais e quinze centavos) para uma carga horária de 20 horas semanais;
c) R$ 778,74(setecentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos) para uma carga horária de 30 horas semanais;
	II – Categoria B - Para estudantes do Ensino Superior: 
a) R$ 339,62 (trezentos e trinta e nove reais e sessenta e dois centavos) para carga horária de 10 horas semanais;
b) R$ 543,39 (quinhentos e quarenta e três reais e trinta e nove centavos) para carga horária de 16 horas semanais;
c) R$ 679,21 (seiscentos e setenta e nove reais e vinte e um centavos) para uma carga horária de 20 horas semanais;
d) R$ 1.019,01 (um mil e dezenove reais e um centavo) para uma carga horária de 30 horas semanais.
	
Art. 2º O valor do auxílio-transporte será pago nos seguintes valores:
	I – R$ 85,80 (oitenta e cinco reais e oitenta centavos), no caso de residir no município, e
	II - R$ 171,57 (cento e setenta e um reais e cinquenta e sete centavos), no caso de residir fora do município.

	Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2024.

	            Coronel Barros, 22 de janeiro de 2024.




Edison Osvaldo Arnt
        Prefeito

Registre-se e Publique-se,


 Iara Dobler Dalla Corte
Sec.Mun.Adm.Planej.Finan.			


